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RESOLUÇÃO ABPV 02/2023, DE 06 DE MAIO DE 2023 

Altera dispositivos da Resolução ABPV 01/2023, de 
10 de abril de 2023, que “Institui os prêmios ABPV de 
Teses e Dissertações e  e s t abe lece  as  normas  
pa ra  insc r i ção ,  ava l i ação  e  ou to rga  dos  
p rêmios” .   

 

O Presidente da Associação Brasileira de Patologia Veterinária, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista o disposto na Resolução ABPV Nº 01/2023, de 10 de abril 
de 2023, 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Alterar o § 3º do Art. 7º, bem como o parágrafo único do Art. 8º da Resolução ABPV 
Nº 01/2023, de 10 de abril de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 7º - § 3º As proposições deverão ser de teses e de dissertações defendidas até no 
máximo dois anos anteriores ao ano de lançamento do Edital”. 

 
.......................... 
 

“Art. 8º - Parágrafo único: Todos os documentos elencados acima devem submetidos 
em formato eletrônico, em pdf (em arquivo único) para o e-mail da secretaria@abpv.vet.br”. 

 
Art. 2º – Permanecem em vigor os demais termos da Resolução supramencionada. 
 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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